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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.027, DE 1979 

(DO SR. SIQUEIRA CAMPOS) 

Revoga o Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro 

de 1967, que dispõe sobre a organização da Administra 

ção Pública, estabelece diretrizes para a Reforma Ad-
.. . ... . - . rnlnlstratlva e da outras provldenclas . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS E DE FINAN ÇAS). 
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PROJETO DE LEI N2$ tJ~/79. 

.. 
"Revoga o Decreto-lei nº 200, 

de 25 de fevereiro de 1 967 , 

N 

que dispoe sobre a organiza -

ção da Administração PÚblica, 

estabelece diretrizes para a 

Reforma Administrativa e 
, 

da 

outras providências". 

Do Sr. Siqueira Campos 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº - Fica revogado o De -
ereto-lei n 2 200, de 25 de fevereiro de 1 967. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 22 - Esta lei entra 
,.. 

em vigor na data de sua publicaçao. 

-Sala das Sessoes, aos 

JUS T I F I C Ã ° 

° D~creto-lei n Q 200, de 25 
,.. 

de fevereiro de 1 967, que dispoe sobre a organiza -

ção da Admini"stração ~blica, estabelecendo diretri-

zes para a Reforma Administrativa, constitui, irrec~ 

savelmente, o maior entrave burocrático da Adminis -
, . " 

tração Federal, virtualmente emperrando toda a 
, 

ma -
quina aaministrativa da União. 

Em conformidade com as nor -
• 

mas consubstanciadas nesse: diploma, pressupõe-se que 

todo aaministrador da coisa ~blica, neste Pa!s ,seja 

de sone ato , até prova em contrário . 

• 
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Temos para n<;>s, fazendo c.2 

ro com responsáveis administrado.res federais, que 
,.. 

a maior co.ntribuiçao que pede ser dada ao progra-

. ,.. 
ma de desburocrat1zaçao deflagrado. em bo.a hora pe -
lo Presidente Figueiredo. e coo.rdenado. pelo. Minis-

'. N' '. ~ tro. Hel1o. Beltrao., e a s~1a revogaçao. do Decr~ 

te-lei n 2 200/67. 

, 
De fato., al~m do aspect e 

• ,... 
desburocratizante que essa revogaçae significa , 
há ainda eutro pente de capital impertância, que 

diz, respeito à diminuição. des custes e no. ganhe 

·e N 

de tempo. para as realizaçees gevernamentais em te -
des os campes. 

~ que a kafkaniana engre-

N 

nagem mentaga'. em funçao de aludido. diplema, cem 

e objetivo espec:Cfice de evitar .a cerrupçãe, além 

N 

de nae evitar eficazmente esse preblema, eis que 

sempre existem meies para a pr~tica da imprebida-

de administrativa, censtitui em um quase intrans-
, 

pen1vel entrave para e cenveniente andamento. des 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

serviços ~blicos federais. 

Paradoxalmente, a aplica-

ção das normas do Decreto-lei n 2 200/67 chegou ao 

c~ulo de impedir que os saqueadores dos cofre s 

~blicos sejam responsabilizados, porquanto as 

suas sofisticadas regras de controle das licita -

ções e das obras governamentais, não passam de 

uma engrenagem inócua, que mostram os adm; nistra-

dores ~probos, sem entretanto pun~-los, pois e~ 

tes, embora cumprindo rigorosamente as normas des -
se diploma, .cometem, a todo momento, atos desones-

-tos nao previstos. 

o Governo, a nosso ver,d~ 

ve encontrar meios mais simples e eficazes de pro -
mover à administração do País, sem as absurdas re -
eras do Decreto-lei n 2 200/67, a fim de que efeti -
vamente os administradores desonestos sejam puni-

dos e afastados e o processo de desburocratização 

seja, de fato, levado a efeito. 

0.1 ',07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,.. . 
Sao esses, em linhas gerais, 

os motivos que nos inspiraram a propor a revogação-

do famj,gerado Decreto-lei n 2 200, de 25 de feverei-

ro de 1 967, que deve ser substituido por uma. legis -
lação mais direta, eficaz e anti-burocrática. 

Sala das Sessões, aos ..5 ~ ~eJt 

0.1 '.07 
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CAMARA DOS DEf'UTADOS 

COMISSÃO DE CONST"ITUIÇÃO E' IJUST'I'ÇA 

PROJETO DE LEI N9 2.027, DE 1979 

"Revoga o Decreto-lei n9 200,de 25 
de fevereiro de 1967, que dispõe sobre 
a organização da Administração Pública, 
estabelece diretrizes para a Reforma 
Administrativa e dá outras providências~ 

AUTOR: Deputado SIQUEIRA CAHPOS 

RELATOR: Deputado OSVALDO MELO 

I-RELATl5RIO 

O projeto de autoria do ilustre Deputado Si 

queira Campos pretende revogar o Decreto-lei n9 200 de 1967, 

que dispõe sobre a Administração Pública Federal e estabele 

ce diretrizes para a Reforma Administrativa e dá 

providências. 

outras 

Alega o autor, em suas justificações, que o 

Decreto-lei 200 representa um fator de entrave burocrático 

nas atividades da Administração, emperrando a toda a máqui­

na administrativa da União. 

"Em conformidade com as normas consubstancia 
, 

das nesse diploma" - continua o autor .... "pressupõe-se que 

todo o administrador da coisa pública, neste paIs, seja 

sonesto, até prova em contrát:tQ~" 
de~ 

C( 
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"De fato, além do aspecto desburocratizante 

que essa revogação significa, há ainda outro ponto de capi­

tal importância, que diz respeito à diminuição dos custos 

e no ganho de tempo para as realizações governamentais em 

todos os campos". 

Nos termos de expressa disposição regimental 

(art. 28 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados) com­

pete a este órgão colegiado apreciar os aspectos de consti­

tucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito 

da proposição. 

A medida pretende revogar as disposições do 

Decreto-lei n9 200; importa pois verificar quais os aspec -

tos versados pelo aludido diploma que seriam alvo de modifi 

cações decorrentes de sua revogação. 

De um exame perfunctório que se faça do men 

cionado Decreto-lei, observa-se que suas disposições regu­

lam diretamente situações que interessam a organização dos 

órgãos e atribuições dos Ministérios, inclusive militares , 

órgãos de assessoramento direto do Presidente da República 

e Conselho de Segurança Nacional; além disso introduz nor­

mas formais de Direito Financeiro e Disposições Referentes 

ao Pessoal Civil. Com apoio do Decreto-lei n9 200,foram e di 

tados atos legislativos regulando seus mandamentos e, pois, 

criando um ordenamento jurIdico atinentes aos assuntos tra­

tados por ele. Esse ordenamento diz respeito, como visto,ao 

regime jurídico atinente . à organização federal, funcioná ~ 

rios públicos e direito financeiro, , 

A competência para iniciar o processo legis 
-. ~ . lativo nao se 1nsere, em consequenc1a, nos mandamentos 
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ricos do art. 56 que trata da competência concorrente; vio­

la, entretanto, as vedações dos arts. 57 e 81, I, V da Cons 

tituição. 

11 - V O T O DO R E L A T O R 

Face ao exposto, opinamos pela inconstitucio 

nalidade do projeto de lei n9 2027, de 1979, ficando, em 

consequência, prejudicada a análise da técnica legislativa 

e mérito da proposição. 

-
Sala da Comissão, em ~.:t de ~ de 1980 

Deputado MELO 

/ef 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE CONSTITUIÇKo E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISsKo 

A comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", opinou contra o voto do Sr. Antônio Mariz, pela 

insconstitucionalidade do Projeto n9 2.027/79, nos termos do par~ 

cer do Re la tor • 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Ernani Satyro - Presidente, Osvaldo Melo - Rela­

tor, Afrisio Vieira Lima, Antônio Mariz, Brabo de Carvalho, Chris 

tiano Diàs Lopes, Djalma Marinho, Francisco Benjamin, Gomes da 

Silva, Jairo Magalhães, Joacil Pereira, Jorge Arbage, Lázaro de 

Carvalho, Nelson Morro, Nilson Gibson e Paulo Pimente~ . 

SALA DA COMISsKo, em 3 de dezembro de 1980. 

·Deputado ERNANI 

Pres 

MELO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 .027 - A, de 197 

(DO SR. SIQUEIRA CAMPOS) 

Revoga o Decreto-lei nº 200, de 25 de fevere 

de 1967, que dispõe sobre a organização da Ad­

ministração Pública, estabelece diretrizes para 

Jl Reforma Administrativa{e dá outras providên ­

Clas ; tendo parecer, da Comissão de Constitui­

ção e Just iça, pela inconsti t ucionalidade, con­

tra o voto do Sr . Antônio Mariz . 

(PROJETO DE LEI Nº 2 . 027, de 1979, a que se refe 

re o parecer). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.027, de 1979 

mo Sr. Siqueira Gampos) 

Revoga o Decreto-lei n .O 200, de 25 de fevereiro de 
1967, que dispõe sobre a organização da Administração 
Pública, estabelece diretrizes para a Reforma Administra­
tiva, e dá outras providências . 

<As Comissões de Constituição e Justiça, Fiscalização 
Financeira e Tomada de Contas e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto-lei n .O 200, de 25 de feve­
reiro de 1967. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O Decreto-lei n.O 200, de ~5 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sobre a organização da Administração Pública, estabelecendo di­
retrizes para a Reforma Administrativa, constitui, irrecusavel­
mente, o maior entrave burocrático da Administração Federal, 
virtualmente emperrando toda a máquina administrativa da União. 

Em conformidade com as normas consubstanciadas nesse di­
ploma, pressupõe-se que todo administrador da coisa pública, nes­
te País, seja desonesto, até prova em contrário . 

Temos par9: nóS, fazendo coro com responsáveis administra­
dores federais , que a maior contribuição que pode ser dada ao 
programa de desburocratização deflagrado em boa hora pelo Pre­
sidente Figueiredo e coordenado pelo Ministro Hélio Beltrão, é a 
sumária revogação do Decreto-lei n .O 200/67. 
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De fato , além do aspecto desburocratizante que essa revoga­
ção significa, há ainda outro ponto de capital importância, que 
diz respeito à diminuição dos custos e no ganho de tempo para as 
realizações governamentais em todos os campos. 

É que a kafkaniana engrenagem montada em função do aludido 
diploma, com o objetivo específico de evitar a corrupção, além 
de não evitar eficazmente esse problema, eis que sempre existem 
meios para a prática da improbidade administrativa, constitui em 
um quase intransponível entrave para o conveniente andamento 
dos serviços públicos federais. 

Paradoxalmente, a aplicação ~s normas do Decreto-lei n.o 
200/67 chegou ao cúmulo de imped.il' que os saqueadores dos cofres 
públicos sejam responsabilizados,. rquanto as suas sofisticadas 
regras de controle das licitações é-o as obras governamentais, não 
passam de uma engrenagem inócua., que mostram os administra­
dores ímprobos, sem entretanto puni-los, poiS estes, embora cum­
prindo rigorosamente as normas desse diploma, cometem, a todo 
momento, atos desonestos não previstos. 

O Governo, a nosso ver, deve encontrar meios mais simples e 
eficazes de promover à administração do País, sem as absurdas 
regras do Decreto-lei n,o 200/67; a fim de que efetivamente os ad­
ministradores desonestos sejam punidos e afastados e o processo 

. de desburocratização seja, de fato, levado a efeito. 
São esses, em linhas gerais, os motivos que nos inspiraram a 

propor a revogação do famigerado Decreto-lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, que deve ser substituído por uma legislação mais 
direta, eficaz e antiburocrática. 
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Sala das Sessões, 5 de outubro de 1979. - Siqueira Campos . 
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